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LEI Nº 804/97 

 

  “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir veículos e  

  dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, face à sanção 

tácita do Sr. Prefeito Municipal, PROMULGO a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de Leasing 

junto à entidade de crédito, mediante o devido processo licitatório, os veículos abaixo 

discriminados com as destinações especificadas:  

 

a) Um veículo destinado ao Gabinete do Prefeito; 

b) Um veículo com capacidade para 10 passageiros destinado à Secretaria 

Municipal de Educação; 

c) Um veículo tipo camioneta perua destinado à Secretaria Municipal de 

Educação; 

d) Um veículo com capacidade para 10 passageiros destinado à Secretaria 

Municipal de Saúde; 

e) Um veículo tipo camioneta perua destinado à Secretaria Municipal de Saúde; 

f) Dois caminhões c/ caçamba destinados à Secretaria Municipal de Transporte, 

Obras e Urbanismo. 

 

Art. 2º - Fica revogada  a  autorização,   para   aquisição  de  dois  caminhões 

entre-eixo para basculante com capacidade para oito toneladas, concedida no art. 1º da 

Lei 781 de 10 de março de 1997. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE. (18-08-1997)  

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

Presidente da Câmara 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara  

Municipal às 15:00 horas do dia 18/08/97. 

 

Lúcia Maria Miguel 

  At. Legislativo 
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